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ATO Nº 201/2017 

 

 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABORAÍ, eleito na forma da 

Lei, usando de suas atribuições regimentais e constitucionais, 

 

 

 

                                                           DETERMINA 

 

 

                AS SESSÕES ORDINARIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABORAÍ,  

EM OBSERVANCIA AO ART. 123 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE 

LEIS, SERÃO REALIZADAS  TERÇAS E QUINTAS ÀS 11:00 HS. ESTE ATO 

ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. 

 

 

 

 

 

 

Registre-se, Afixe, Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABORAÍ, 

 

14 DE FEVEREIRO DE 2017 

 

 

 

 

ALESSANDRO FERREIRA RODRIGUES 

Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABORAÍ 

Estado do Rio de Janeiro 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


